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TJ-ADM-2019/20253 PREG ÃO  ELET RÔ NICO Nº  025 /2019

 Objeto:

A contratação de serviços especializados e continuados de Copeiragem e Cozinheira, com forneci-
mento de insumos, nas Unidades do Poder Judiciário do Estado da Bahia, conforme informações 
constante neste edital e seus anexos, pelo período inicial de 12 meses, podendo ser prorrogado a 
critério do CONTRATANTE.

A participação neste pregão eletrônico ocorrerá exclusivamente por meio do sistema eletrônico do Banco do Brasil, 
com a  digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta inicial de preços, a 
partir da data da liberação do Edital até o horário da abertura da sessão pública. 

Endereços eletrônicos: www.licitacoes-e.com.br  .   Portal eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 
www.tjba.jus.br     , opção licitação/pesquisa.  

Disponibilidade do Edital:
O edital  está disponível  através  do link  www.licitacoes-e.com.br e  do portal  eletrônico do Tribunal  de Justiça do 
Estado da Bahia,   www.tjba.jus.br   , opção licitação/pesquisa.

Dúvidas e Esclarecimentos:
 
1.  Os  interessados  poderão  encaminhar  questionamentos  e  impugnações  ao  Núcleo  de  Licitação,  através  do 
endereço  eletrônico  ccl@tjba.jus.br   ou   através  de  fac-símile  (71  –  3372-1602/1617/1877).  As  consultas 
respondidas pelo pregoeiro estarão disponíveis na página  www.licitacoes-e.com.br, no campo “MENSAGENS”, 
no link correspondente a este edital, para ciência de qualquer interessado.

2. Os licitantes deverão acompanhar o andamento das licitações através do endereço www.tjba.jus.br e na página 
www.licitacoes-e.com.br em todas as suas etapas, até a sua finalização (homologação), ficando responsáveis 
pelo ônus decorrente da inobservância de quaisquer mensagens/informações emitidas pelo Núcleo de Licitação ou 
pregoeiro.

Endereço

Núcleo de Licitação

5ª Av. do Centro Administrativo da Bahia
Prédio Anexo ao Tribunal de Justiça da Bahia
Andar térreo, Sala 09 
CEP: 41.745-971
Telefones: 71-3372-1600/1601/1699/1643
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Núcleo de Licitação

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 025/2019

1. PREÂMBULO

O  Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,  órgão do Poder Judiciário,  inscrito no CNPJ/MF sob nº 13.100.722/0001-60, 
situado na 5ª Av. do CAB (Centro Administrativo da Bahia - CAB), nº 560, Salvador- Bahia, CEP 41.745-971, através do Núcleo 
de Licitação, situado no prédio anexo, térreo, Sala 09, torna público a quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tomarem, que realizará licitação  PE 025/2019, autorizada no  processo TJ-ADM-2019/20253,  na modalidade  PREGÃO, na 
forma eletrônica, do tipo menor preço, com disputa de lances pelo  MENOR PREÇO MENSAL, conduzida por Pregoeiro 
designado através da Portaria nº 175/2018, publicada no Diário da Justiça Eletrônico,  edição de 09/05/2018. Esta licitação 
obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Estadual nº 9.433/05, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, 
subsidiariamente pela Lei  Federal  nº 8.666/93,  Decretos Judiciários do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia nºs 12/03, 
44/03,  13/06 e  95/14;   CLT,  em especial  artigo 511;   Súmula 331 do TST,   Resolução n°169/2013  com as  alterações da 
Resolução  CNJ n.º 183/2013 e Resolução CNJ n.º 248/2018 e Resolução nº 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça; Decreto 
Estadual nº 15.219/14,  Decreto  Judiciário  n.º  062/2019 e demais  legislação aplicável  à matéria, inclusive a tributação das 
relações laborais de prestação de serviços.

Data e horários:
Acolhimento das propostas   A  partir de 23/05/2019

Abertura das propostas 14/06/2019 às 09:00horas

Início  da  sessão  de  disputa  de 
lances 14/06/2019   às 09:30 MIN.
Tempo de Disputa Fixo: 10 min e Aleatório: até 30 min (determinado pelo sistema)

Endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br

Obs.: Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste edital.

2.OBJETO E FONTE DE RECURSOS

2.1.  A presente licitação tem por objeto:

A contratação de Serviços especializados e continuados de Copeiragem e Cozinheira, com fornecimento de insumos, 
nas Unidades do Poder Judiciário do Estado da Bahia, conforme informações constantes neste edital e seus anexos, 
pelo período inicial de 12 meses, podendo ser prorrogado a critério do CONTRATANTE. 

2.1.1. Os serviços objeto desta licitação serão licitados em Lote Único.

2.1.2.  Os serviços devem estar em conformidade com as especificações constantes do Anexo I que, com os demais anexos 
são partes integrantes e indissociáveis deste edital, conforme a seguir discriminados;

Anexo I  (Projeto Básico);

Anexo  II   (Relação  de  Unidades  objeto  dos  Serviços  de  Copeiragem e  Informações  complementares  sobre os  trabalhos 

desenvolvidos);

Anexo III (Tabela de locais, contatos para Vistoria e Horário de Funcionamento);

Anexo IV (Lista de Imperfeições);

Anexo V (Tabela de Imperfeições e efeitos remuneratórios);

Anexo VI (Modelo de Propostas de Preço);

Anexo VII (Modelo de Planilha Descritiva de Composição de Custos – Critérios de Preenchimento da Planilha)

Anexo VIII  (Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame);
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Anexo IX  (Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor);

Anexo X (Modelo de Minuta do Contrato/ Modelo de Aditivo de Prorrogação, Revisão e/ou Reajustamento);

Anexo XI (Modelo de Declaração de Enquadramento e Atendimento às Exigências de Habilitação);

Anexo XII (Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar e/ou Contratar);

Anexo XIII (Modelo de Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e a Administração Pública);

Anexo XIV (Termo de Nomeação de Preposto/representante com atribuições de gerente de contrato- Apresentar na assinatura 

do contrato) 

Anexo XV (Modelo de Declaração de Cumprimento ao art. 1º do Decreto Judiciário nº 95/2014).

2.2. Fonte de Recursos:

O valor mensal máximo da contratação não poderá exceder ao valor mensal de R$ 217.853,51 (duzentos e dezessete mil, 
oitocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e um centavos) , o que corresponde, para o período de 12 (doze) meses a 
R$ 2.614.242,12 (dois milhões, seiscentos e quatorze mil, duzentos e quarenta e dois reais e doze centavos) , conforme 
estimativa da Administração, constante dos autos, fl. 557.

A despesa decorrente do presente instrumento será atendida no presente exercício, através da Unidade Orçamentária 
02.04.101, Unidade Gestora 0008, Atividade 2000/2030/2031, Elemento de Despesa 3.3.90.37, Sub-Elemento 37.04 Fonte 
120/113/320/313, conforme fl.557.

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no SISTEMA DO BANCO DO BRASIL e 
as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

3. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Somente serão admitidos a participar desta Licitação os interessados previamente credenciados perante o Banco do Brasil, 
que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos.

3.2  .  Não poderão participar deste Pregão, na forma eletrônica:      

3.2.1. Empresas que estejam suspensas temporariamente de participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda 
as declaradas inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 186 da Lei Estadual nº 9.433/05;

3.2.2. Pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido penalidade 
de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar 
e que tenha objeto similar  ao da empresa punida,  em consonância com o art.  200 da Lei  Estadual  nº  9.433/05,  fica 
impedida de participar desta licitação e de contratar com a Administração Pública;

3.2.3. Consoante o art. 18 da Lei estadual nº 9.433/05, não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da 
execução de obras ou serviços e do fornecimento de bens a eles necessários os demais agentes públicos, assim definidos 
no art. 207 do mesmo diploma, impedidos de contratar com a Administração Pública por vedação constitucional ou legal.

3.2.4. É defeso ao servidor público transacionar com o Estado quando participar de gerência ou administração de empresa 
privada, de sociedade civil ou exercer comércio, na forma do inc. XI do art. 176 da Lei estadual nº 6.677/94

3.2.5. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar contratos 
com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as 
exceções legais, conforme o art. 125 da Lei Estadual nº 9.433/05.

3.2.6. Não poderão participar, desta licitação, pessoas jurídicas que não explorem atividade compatível com o objeto desta 
licitação.

3.2.7. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que venha 
a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao 
Tribunal de Justiça da Bahia, nos termos da Resolução nº 07, de 18/10/2005, art. 3º, do Conselho Nacional de Justiça.

3.3. Participação de consórcios:
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3.3.1. Não serão admitidas empresas em consórcio qualquer que seja sua forma de contribuição.
 
3.4. Participação de Cooperativas:

3.4.1. Não será admitida a participação de Sociedades Cooperativas, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado entre 
o Ministério Público do Trabalho e a União, de 5 de junho de 2003 e Instrução Normativa SGMPDG Nº 5 de 25 de maio  de 
2017 com as alterações da IN n.º 7 de 20 de setembro de 2018.

4 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a  realização da sessão pública do Pregão, qualquer cidadão ou licitante 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

4.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil.

4.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.

4.4. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.

4.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, perante a Administração, a licitante que não o fizer até o segundo dia 
útil que anteceder a data prevista para a abertura da Sessão Pública, apontando as falhas ou irregularidades que o viciou.

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.1. O Banco do Brasil atuará como órgão provedor do sistema eletrônico.

5.2. O credenciamento da licitante será realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, através do Banco do Brasil, no 
prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após a formalização do pedido e da entrega da documentação necessária.

5.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de senha pessoal e intransferível para acesso ao Sistema de Pregão Eletrônico, 
obtida junto às agências do Banco do Brasil S.A.

5.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema funcionará como assinatura eletrônica e implicará para a licitante:

a) presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

b) obrigação pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros 
seus lances e propostas, validando todos os atos praticados;

c) dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, responsabilizando-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico 
ou de sua desconexão.

5.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua exclusiva responsabilidade,  incluindo qualquer  transação efetuada 
diretamente  ou  por  seu  representante,  não cabendo ao  provedor  do  sistema ou  Tribunal  de  Justiça  do  Estado da  Bahia 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  A perda da senha ou a 
quebra do sigilo deverão ser comunicados imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

5.6. Informações complementares sobre credenciamento poderão ser  obtidas  pelos telefones:  30030500 ou 0800-7290500 
(Suporte Técnico).

6.  APRESENTAÇÃO ELETRÔNICA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1. A participação no Pregão dar-se-á pela digitação da chave de identificação e da senha privativa  do representante da 
licitante,  bem  como  pelo  subseqüente  encaminhamento  da  proposta  de  preço,  em  data  e  horário  previstos  no  edital, 
exclusivamente por sistema eletrônico, quando então, encerrar-se-á, automaticamente a fase de recebimento de propostas.

6.2. Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
licitaçoes-e.com.br o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital, 
bem como para o exercício do direito de preferência, a sua condição de microempresa ou pequena empresa.

6.3. Ao apresentar a sua proposta eletrônica para esta licitação, o licitante concorda especificamente com as seguintes 
condições:
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a) O prazo de validade da proposta comercial não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data da 
abertura das mesmas pelo pregoeiro, definida neste edital, facultado aos proponentes estender tal validade por prazo 
superior.

b) A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias ao fiel 
cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com materiais de consumo e de higiene pessoal, 
insumos, equipamentos, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, 
como também fardamento, treinamento, alimentação, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive 
ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos 
e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das 
suas obrigações, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado.

Obs 1: Eventuais despesas para abertura e manutenção da conta depósito vinculada, caso não seja possível a 
isenção, deverão ser suportadas na taxa de administração constante na proposta comercial da empresa (art. 
16, II do Decreto Judiciário 062/2019).

c) A responsabilidade quanto ao objeto ofertado é exclusivamente do licitante, que deverá certificar-se se o mesmo 
atende às exigências do instrumento convocatório sob pena de, em caso negativo, sofrer as sanções previstas no item 
17.
d) A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, 
bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
e) O Tribunal de Justiça da Bahia não se enquadra como contribuinte do ICMS, conforme estabelecido no art. 4º da Lei 
Complementar nº 87/96 e no art. 36 do RICMS do Estado da Bahia, aprovado pelo Decreto nº 6.284/97.
f)  Os  preços  cotados  deverão  ser  referidos  à  data  de  recebimento  das  propostas,  considerando  a  condição  de 
pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das 
faturas.
g)  Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das 
propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
h)  O valor  mensal  máximo  da  contratação  não  poderá  exceder  a  R$ 217.853,51  (duzentos  e  dezessete  mil, 
oitocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e um centavos), e anual estimado de  R$ 2.614.242,12 (dois 
milhões, seiscentos e quatorze mil, duzentos e quarenta e dois reais e doze centavos), conforme indicado no 
item 8 do Anexo I do edital.

i)  O envio da Proposta de Preços dar-se-á com o preenchimento dos campos próprios apresentados pelo sistema 
eletrônico, informando VALOR MENSAL DO LOTE.
j) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste instrumento, nem propostas com preço global 
ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos.
k)A disputa será pelo preço mensal do lote, devendo os licitantes respeitarem os preços unitários máximos aceitáveis.
l) Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções 
previstas nesse Edital.
m) Os licitantes deverão observar, como coeficiente na planilha de formação de preços constante na tabela do item 8, 
“a” do Anexo I do edital, o custo unitário (custo unitário + hora extra) x custo mensal.
n) Na composição dos preços, os licitantes deverão observar também os vencimentos básicos, de acordo com a média 
encontrada nas cotações, considerando a especificidade da prestação do serviço, objeto desta licitação indicada no 
item 8, “b” do Anexo I do edital (tabela de vencimentos).
o) Os licitantes deverão incluir no preço ofertado, os insumos e materiais necessários para o atendimento do serviço, 
conforme exigido no item 12 do Anexo I do edital.
p)  Os  licitantes  deverão  observar  os  percentuais  relativos  às  provisões  de  encargos  trabalhistas,  sociais  e 
previdenciários  a  serem  depositados  na  conta-depósito  vinculada  (provisionamento  conforme  estabelecido  pela 
resolução nº 169/2013 com as alterações da Resolução  CNJ n.º 183/2013 e Resolução CNJ n.º 248/2018 do Conselho 
Nacional de Justiça e lei nº 12.949/2014 e Decreto Judiciário n.º 062/2019, conforme previsto no Anexo X -Minuta do 
contrato. 
q) Os licitantes deverão observar ainda a relação de Unidades, objeto dos serviços de Copeiragem (Anexo II).
r) A título de provisão de valores para suportar o pagamento do serviço extraordinário quando necessário, os licitantes 
deverão observar as exigências previstas no item 9 do Anexo I do edital.

7. SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

7.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se necessário, modificar este 
Edital,  hipótese  em  que  deverá  proceder  a  divulgação,  reabrindo-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido,  exceto  quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

7.2.  A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas que devem estar em consonância com as especificações e condições detalhadas pelo edital, desclassificando 
aquelas que não apresentarem conformidade com o edital.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2019
                   5



7.3. Até  a abertura da sessão a licitante poderá retirar ou substituir  a proposta anteriormente apresentada,  mas iniciada a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, não cabe desistência da proposta, conforme art. 121, inciso X da Lei Estadual nº 9.433/05 
e Decreto Judiciário nº 44/2003.

7.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, podendo realizar diligências quando forem necessárias, desclassificando 
as ofertas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

7.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste instrumento, nem propostas com preço global ou 
unitário simbólico, irrisório  ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos.

7.6. A desclassificação da proposta será sempre motivada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes e interessados. 

7.7. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja pos-
sível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

7.8. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o Pregão e estabelecer, imediatamente, 
um novo prazo de até 30 (trinta) minutos para o recebimento de novas propostas. Persistindo os vícios constatados o Pregoeiro 
deverá declarar a licitação fracassada.

8. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES ELETRÔNICOS E JULGAMENTO

8.1. Aberta a sala de disputa, o Pregoeiro fará a convocação no sistema eletrônico, para apresentação dos lances, pelos propo-
nentes classificados, no tempo fixo, determinado no preâmbulo deste edital e aleatório, determinado pelo sistema, de até 30 
(trinta) minutos.

8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário estabelecido e as condições de acetação.
8.3. O sistema rejeitará automaticamente os lances cujos valores forem superiores ao último lance registrado pelo licitante.
8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em primeiro 
lugar.

8.4.1. Nesta fase, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance de valor considerado inexequível.

8.5.  A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito da 
classificação final.
8.6. Caso não se realizem lances, serão verificados a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a 
contratação.
8.7. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO 
MENSAL.
8.8. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que 
tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a indicação do detentor do lance.
8.9. No caso de desconexão do Pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do pregão, e permanecendo o 
mesmo acessível aos licitantes, a etapa terá continuidade para a recepção de lances, devendo o pregoeiro, assim que for 
possível, retomar sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

8.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e 
terá reinicio somente após 30 (trinta) minutos da comunicação expressa aos participantes.
8.11.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a  2 (duas) horas, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e 
somente terá reinício no dia e horário previamente fixado no portal do Tribunal de Justiça.
8.12.  A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, 
após o que transcorrerá o período de tempo de até  30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema 
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
8.13. Alternativamente ao disposto no item anterior, poderá o pregoeiro, mediante justificativa devidamente registrada em Ata, 
antecipar o encerramento da sessão,  desde que transcorrido o tempo mínimo de  50% (cinqüenta por cento) do previsto 
inicialmente no edital para a sessão de lances, mediante o encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e 
subseqüente transcurso do prazo de até 30 (trinta) minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances.

8.13.1. No  caso  da  adoção  do  rito  previsto  no  item  anterior,  encerrada  a  etapa  competitiva,  o  pregoeiro  poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor 
valor, bem assim decidir sua aceitação.

8.14. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita desde que atenda todas as condições deste Edital e seu preço seja 
compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado.

8.15. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira oferta 
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quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

8.15.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Instrumento ou que 
consignarem preço global  final  superior  aos  praticados  no  mercado  ou,  quando for  o caso,  superiores  aos  preços 
unitários máximos definidos.

8.15.2.  Serão  também  desclassificadas  as  propostas  que  consignem  preços  manifestamente  inexequíveis,  assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que 
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato.

8.16. O Pregoeiro anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 
após  a  negociação  e  decisão  acerca  da  aceitação  do  lance  de  menor  valor,  a  proposta  que,  em  consonância  com as 
especificações contidas neste edital, apresentou o MENOR PREÇO MENSAL.

BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)

8.17. Em caso de empate real  ou ficto,  será  assegurado,  nos termos da Lei  complementar  nº  123/06 a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte  beneficiárias  do regime diferenciado e favorecido,  nos 
termos que se seguem: 

8.17.1. Entende-se por empate ficto a situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.17.1.1. O  disposto  no  item  8.17,  somente  se  aplicará  quando  a  melhor  oferta  inicial  não  tiver  sido 
apresentada por micro empresa ou empresa de pequeno.

8.17.2.  O direito  a ofertar  proposta  de preço inferior  deverá ocorrer  no prazo máximo de 5 (cinco)  minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8.17.3. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, ou se sua oferta 
não for  aceita,  ou se for  inabilitada,  será concedido idêntico  direito à microempresa ou empresa de pequeno porte 
subseqüente em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, até a apuração de uma proposta que atenda às 
condições estabelecidas neste edital. 

8.18. A licitante detentora da melhor oferta deverá comprovar a situação de regularidade na forma prevista no edital, devendo a 
comprovação  se  dar,  no  prazo  definido  no  item  10,  mediante  a  remessa  da  documentação,  via  fax  ou  email,  com  o 
encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do encerramento do Pregão, sendo, 
inclusive, condição indispensável para a contratação.

8.18.1. O não encaminhamento  dos  documentos exigidos  no  item acima,  dentro  do prazo  estabelecido  ensejará  a 
desclassificação ou inabilitação do licitante, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais cabíveis.

8.18.2. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das  microempresas e empresas de pequeno 
porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº147/2014, não implica na 
inabilitação automática da licitante em face do disposto no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a  habilitação 
com ressalva de existência de restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.

8.18.3. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis,  cujo termo inicial  corresponderá ao momento em que o proponente for  declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período,  a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão 
negativa, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

8.18.4.  A não-regularização da documentação,  no prazo previsto  no item anterior,  implicará  decadência do direito à 
contratação, devendo o licitante ser declarado inabilitado, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

8.19. Se a oferta de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências editalícias, o Pregoeiro examinará 
a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas no edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor.
8.20. Na situação prevista no item anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor. A negociação será feita através do sistema e poderá ser acompanhada em tempo real pelos demais participantes.
8.21. Constatado que o proponente da melhor  oferta aceitável,  cujos valores efetivamente reflitam os preços de mercado, 
atende às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor.
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8.22. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações relativas à sessão pública do 
Pregão deverá constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na lei.
8.23. Os atos essenciais do Pregão Eletrônico serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de sua 
regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação pertinente.
8.24. Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada ao que foi ofertado no lance 
eletrônico.
8.25.   Caso sejam suscitadas dúvidas, pelo CONTRATANTE, acerca dos valores atribuídos aos itens da planilha demonstrativa   
da composição de custos do preço ofertado, o licitante deverá apresentar a comprovação de sua viabilidade.
8.26. É facultado à comissão ou autoridade superior em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo.
8.27. Os erros materiais irrelevantes serão objetos de saneamento, mediante ato motivado do pregoeiro, sendo permitido a 
juntada posterior de documentos, cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da apresentação da 
proposta.
8.28. O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da suspensão e a 
convocação para a continuidade dos mesmos.
8.29. O  pregoeiro,  no  interesse  da  Administração,  poderá  sanar,  relevar  falhas,  omissões  ou  erros  meramente  formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente.

9. PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROPOSTA COMERCIAL:
9.1. Após o encerramento da disputa de lances e concluída a negociação o licitante arrematante deverá encaminhar nova 
proposta, ajustada ao último lance ofertado,  redigida em língua portuguesa,  sem alternativas, opções, emendas, ressalvas, 
borrões, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada por representante legal ou credenciado da empresa, no prazo 
estabelecido no item 10, contendo os seguintes dados:

a) identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante legal da proponente, referência a esta licitação, 
número de telefone, endereço, dados bancários, número de fax e indicação de endereço eletrônico;

b) preço para os serviços, respeitando todas as exigências contidas neste edital e seus anexos e em consonância com 
o modelo da proposta comercial apresentado no  Anexos VI e Anexo VII, expressando, em moeda nacional, os valores 
unitários, mensais e anuais, com apenas duas casas decimais, para o lote. Caso o resultado final resulte em dízima, a 
licitante deverá apresentar uma nova proposta, no prazo estabelecido, que resulte em apenas duas casas decimais, 
cujo valor deverá ser inferior ao inicialmente proposto.

c)  A licitante deverá apresentar as declarações constantes dos  Anexo XI e XII  que correspondem à Declaração de 
Enquadramento e de Atendimento às Exigências de Habilitação e de Desimpedimento de Licitar ou contratar com a 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as 
entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas 
ou mantidas (art. 185, III, da Lei Estadual 9.433/05.), bem como a Declaração de Cumprimento ao art. 1º do Decreto 
Judiciário nº 95/2014, prevista no Anexo XV.

d) A título de provisão de valores para suportar o pagamento do serviço extraordinário quando necessário, os licitantes 
deverão observar as exigências previstas no item 9 do Anexo I do edital e os insumos necessários ao atendimento dos 
serviços, conforme previsto no item 12 do Anexo I do edital.

Obs. Sendo constatado, mesmo após a contratação, que houve falsidade nas retromencionadas declarações, a licitante 
ou contratada sujeitar-se-á às sanções previstas nos art. 184, inciso V, 186 e 195 da Lei nº 9.433/05.

HABILITAÇÃO:

9.2. Para fins de habilitação no presente Pregão a licitante deve apresentar os documentos, no prazo de validade, em original, 
cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em 
nome da licitante, com um único CNPJ, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados os nomes ou razão social, 
modalidade,  número e  data  da licitação,  podendo o Pregoeiro,  antes da homologação,  solicitar o documento original  para 
verificação, OBSERVANDO AINDA:

a) se o licitante for a matriz da empresa, todos os documentos devem estar em nome da matriz;
b) se  o  licitante  for  filial,  todos  os  documentos  devem  estar  em  nome  da  filial,  dispensada  a  apresentação  dos 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente sejam emitidos somente em nome da matriz;
c)    os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica, quando exigidos, podem ser apresentados em nome e 

com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante;
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9.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, comprovada mediante a apresentação:

a) inscrição no  Registro Público no caso de empresário individual.

b) em  se  tratando  de  sociedades  empresárias,  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social,  com  suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, 
dos  documentos  societários  comprobatórios  de  eleição  ou  designação  e  investidura  dos  atuais 
administradores.

c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações 
supervenientes  em vigor,  devidamente registrados,  acompanhados dos atos  comprobatórios de eleição e 
investidura dos atuais administradores.

d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.

9.2.2. A REGULARIDADE  FISCAL  E TRABALHISTA, comprovada mediante a apresentação de:

Regularidade  Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;

d) Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros, relativa a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e a inscrições em Dívida 
Ativa do Instituto Nacional de Seguridade Social, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

e) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva, com efeitos de negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, sendo este último datado dos últimos 180 dias, desde que outro prazo não esteja estipulado 
neste documento;

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF.

Obs.:  O licitante que possuir as Certidões referidas nas letras “d”  e  “e” , dentro do prazo de validade nelas 
indicadas, poderá apresentá-las conjuntamente. Entretanto, se tiver apenas uma das certidões ainda no prazo 
de validade, terá que emitir a certidão que entrou em vigência em 03/11/2014 (Portaria Conjunta PGFN e RFB nº 
1.751) e abrange todos os créditos tributários federais administrados pela RFB e PGFN:

Certidão Negativa (ou Positiva, com efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e 
da Dívida Ativa da União, com prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados de sua emissão.

Regularidade Trabalhista:

a) Certidão Negativa  (ou positiva com efeitos  de negativa) de Débitos  Trabalhistas – CNDT,  emitida pela Justiça do 
Trabalho, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011. 

1.  A prova da inscrição a que se referem os itens  “a” e  “b” ,  da regularidade fiscal  e trabalhista,  será suprida com a 
apresentação das certidões a que se referem os itens “c” e “d”, respectivamente, se estas contiverem o número de inscrição 
do licitante.

2.                  As microempresas e empresas de pequeno porte,  beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei  
Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, comprovada mediante apresentação de:

9.2.3.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, através 
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do fornecimento de atestado(s), comprovando que gerencia ou gerenciou, a contento, pelo menos 30% (trinta por cento) do 
quantitativo de profissionais indicados no Anexo I do edital.

9.2.3.1.1. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos um ano 
do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

9.2.3.2. A licitante deverá comprovar o seu registro ou inscrição na entidade profissional competente, qual  seja: Conselho 
Regional de Administração- CRA da sua sede. Caso a licitante seja sediada fora do Estado da Bahia, e vencedora do certame, 
deverá apresentar o registro secundário.

Obs¹: Se a Administração entender necessário, o licitante deve disponibilizar todas as informações suficientes à comprovação 
da  legitimidade dos  atestados  solicitados,  apresentando,  dentre outros  documentos,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à 
contratação, local em que foram prestados os serviços e outros que se fizerem necessários a referida comprovação.

9.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, comprovada mediante apresentação de:

9.2.4.1.  Certidão negativa de falência ou concordata,  ou,  se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial,  emitida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida nos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o 
documento não consigne prazo de validade.

9.2.4.2. Apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício financeiro, já exigível, na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante podendo ser atualizada por índices oficiais na hipótese de 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada à substituição por Balancetes e Balanços 
Provisórios.

9.2.4.2.1. O  Balanço  Patrimonial  deverá  ser  acompanhado  de  fotocópia  autenticada  do  Termo  de  Abertura  e  de 
Encerramento, extraídos do LIVRO DIÁRIO, devidamente registrado na Junta Comercial, sendo que para as Sociedades 
Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço na forma da lei, cópias da publicação de:

a)    Balanço Patrimonial;
b)   Demonstração do Resultado de Exercício;
c)    Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos;
d)   Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido;
e)   Notas Explicativas do Balanço.

9.2.4.2.2. As  empresas  com  menos  de  01  (um)  ano  de  existência,  deverão  apresentar  o  Balanço  de  Abertura, 
devidamente  assinado  pelo  contabilista  e  pelo  titular  ou  representante  legal  da  entidade  e  registrado  no  órgão 
competente, para atendimento da exigência do Inciso I, art.102, da Lei 9.433/2005.

9.2.4.3. Comprovação de Patrimônio Líquido, apresentado na forma da lei, admitida a sua atualização com base no INPC do 
IBGE, permitindo-se, na hipótese de licitação por lotes, a demonstração da qualificação individualizada para o lote de interesse 
da proponente, no montante correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a contratação.

9.2.4.4. Declaração do licitante, conforme Anexo XIII acompanhada da relação de compromissos assumidos, de que um 
doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data da sessão pública 
de abertura da licitação, e posteriores à data de apuração do balanço, não é superior ao patrimônio líquido, podendo este ser 
atualizado por  índices  oficiais quando encerrados  há mais de 3 (três)  meses da data  da sessão de abertura  da licitação. 
observados os seguintes requisitos:

a) a declaração deve ser acompanhada da DRE – Demonstração de Resultado do Exercício, relativa ao último exercício 
social e
b) caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na DRE apresentada seja superior a 10% (dez por 
cento) para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

9.2.4.5.  As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, deverão apresentar o Balanço de Abertura,  devidamente 
assinado pelo contabilista e pelo titular ou representante legal da entidade e registrado no órgão competente, para atendimento 
da exigência do Inciso I, art.102, da Lei 9.433/2005.

9.3. DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, conforme modelo constante do Anexo IX 
deste Edital.

9.4. O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pela Secretaria de Administração do Estado da Bahia/SAEB,  no 
seu prazo de validade, poderá substituir todos os documentos relativos à habilitação,  exceto os concernentes à Qualificação 
Técnica e Qualificação Econômica, condicionado à verificação da validade dos documentos cadastrais, através do sistema 
SIMPAS.  Caso  o  CRC consigne  algum documento  vencido,  o  licitante  deverá  apresentar  a  versão  atualizada do  referido 
documento no envelope de habilitação.
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9.5. Serão realizadas consultas aos seguintes cadastros:

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (Certidão Conjunta TCU, CNJ, Portal Transparência(CEIS e CNEP) – 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);
b) Sistema de Sanções e Penalidades do Tribunal de Justiça da Bahia;
c) Fornecedores com Penalidades (www.comprasnet.ba.gov.br).

10. DO PRAZO DE ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

A licitante arrematante deverá comprovar a situação de regularidade na forma prevista no edital, devendo a mesma se dar medi-
ante remessa da documentação via fax (71-3372-1636 ou 71-3372-1877), ou via e-mail   (ccl@tjba.jus.br).  Para garantir a inte-
gridade da documentação e da proposta, recomenda-se que contenham índice e folhas numeradas e timbradas com o nome, lo-
gotipo ou logomarca do licitante.

10.1.  A proposta  de  preços,  formulada  pela  empresa  vencedora  da  disputa  de  lances,  os  documentos  de  habilitação 
(ARREMATANTE), a procuração, conforme modelo do Anexo VIII, e o contrato social para comprovar os poderes de outorga  e 
demais declarações,  deverão ser apresentados, no prazo máximo de 03 (três) horas, a partir do encerramento da etapa de 
lances, com preços atualizados em conformidade com os lances vencedores.

10.1.1. Caso  sejam suscitadas  dúvidas,  pelo  CONTRATANTE,  acerca  da  exequibilidade  do  valor  da  proposta,  a 
arrematante deverá apresentar a comprovação de sua viabilidade, quando convocada.

10.2.  Os documentos originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis do encerramento do Pregão, ao Núcleo de Licitação, no endereço 5ª Av. do CAB (Centro Administrativo da Bahia - CAB), 
Edifício  Anexo ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,  nº  560,  andar térreo,  Salvador-  Bahia,  CEP 41.745-971,  como 
condição para a contratação

10.3. Caso seja o 1º arrematante desclassificado, será convocado, pelo pregoeiro, respeitada a ordem classificatória, a licitante 
subsequente,  para  a  apresentação  de  nova  proposta  comercial  e  documentos  de  habilitação.  Os  mesmos  deverão  ser 
apresentados em igual prazo exigido do 1º arrematante, contados da data da convocação do pregoeiro no chat de mensagens, 
respeitando-se  o princípio da isonomia.

10.4. O não encaminhamento dos documentos  exigidos nos subitens supracitados  dentro do prazo  estipulado,  ensejará  a 
desclassificação ou inabilitação da licitante, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais cabíveis.

11. RECURSOS DIRIGIDOS AO PREGOEIRO

11.1. Declarado o licitante vencedor,  ou se for o caso,  saneada a irregularidade fiscal nos moldes do subitem 8.18.3., 
qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, no prazo de  10 (dez) 
minutos, no sistema eletrônico, com o registro da síntese de suas razões, sob pena de, em se não observando este prazo, 
decair o direito de recurso, e consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor.
 

11.1.1.  Caso  não  seja  declarado  o  vencedor  da  disputa  imediatamente  após  o  encerramento  da  sessão,  o 
Pregoeiro divulgará,  no sistema eletrônico, a data e horário em que será feita a proclamação declaratória do 
vencedor, para que seja iniciado o prazo recursal.

11.2. Manifestada a intenção de recorrer por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de até 03 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias,  que começarão a correr do término do prazo do recorrente,  sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos, na 5ª Av. do CAB (Centro Administrativo da Bahia - CAB), Edifício anexo, nº 560, térreo, sala 09, Núcleo de Licitação, 
Salvador- Bahia CEP 41.745-971.

11.3.  Ao Pregoeiro caberá receber, examinar, instruir e decidir sobre os recursos, considerando que, quando mantida a sua 
decisão,  deverá  encaminhar  os  autos  instruídos  à  autoridade  superior,  no  prazo  de  até  03  (três)  dias  úteis,  tendo  esta 
autoridade o mesmo prazo para deliberação final.

11.4. O Pregoeiro não conhecerá o recurso apresentado fora do prazo legal e /ou subscrito por pessoa não credenciada ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente.

11.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

11.6. O acolhimento do recurso, pelo Pregoeiro, importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, para 
posterior homologação do resultado pela autoridade superior.

12.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior fará a adjudicação do 
objeto  ao licitante  vencedor e  homologará a licitação,  sendo o adjudicatário  convocado para assinar  o contrato  no prazo 
estabelecido neste edital e seus anexos.

12.3.A homologação e adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação.

13. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

13.1. Dos prazos:  

O contrato a ser firmado terá vigência de 12 ( doze ) meses, contados da data de sua assinatura, admitida a sua prorrogação 
por iguais e sucessivos períodos, tendo em vista a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a 60(sessenta) meses,  nos termos do artigo 140 da Lei Estadual nº 9.433/05, sendo que a prorrogação do prazo de 
vigência estará condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas e deverá ser previamente justificada e 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e será realizada através de termo aditivo, devendo o pedido 
ser realizado no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias antes do termo final do contrato, e observados os requisitos:

I- os serviços tenham sido prestados regularmente;
II- a Administração mantenha o interesse na realização do serviço;
III- o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
IV- a CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

13.1.1 A publicação resumida do contrato no Diário da Justiça Eletrônico é condição indispensável para sua validade e 
eficácia, devendo ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias corridos da sua assinatura.

13.1.2. Em havendo prorrogação contratual e o preço esteja com defasagem superior a 12 (doze) meses, a atualização 
financeira poderá ser concedida à CONTRATADA na forma do Item 15.

13.1.3. O prazo para a adjudicatária assinar o termo de contrato é de até 05 (cinco) dias úteis, após a sua notificação, 
sob pena de decair em caso de desídia, o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital, podendo 
solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração. 

13.1.4.  Como condição  para  celebração  do  contrato,  o  licitante  vencedor  deverá  manter  todas  as  condições  de 
habilitação.

13.1.5. Se a ADJUDICATÁRIA, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é 
facultado à Administração,  sem prejuízo da aplicação das sanções  previstas na legislação pertinente,  examinar e 
verificar  a  aceitabilidade das propostas subsequentes,  na ordem de classificação,  bem como o atendimento,  pelo 
licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente.

13.1.6. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.1.7. Para a assinatura do contrato, a empresa será representada por sócio que tenha poderes de administração, 
apresentando o contrato social da empresa e suas alterações, ou por procurador com poderes específicos para este 
fim.

13.2. Das alterações contratuais

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1º do art. 143 da Lei Estadual nº 
9.433/05.

13.2.1. Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  ser  realizado  sem  a  devida  motivação  ou  exceder  o  limite 
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estabelecido no subitem anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

13.2.2. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o 
caso,  as  atualizações,  compensações  ou  apenações  financeiras  decorrentes  das  condições  de  pagamento  nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam  alteração  do  mesmo,  podendo  ser  registrados  por  simples  apostila,  dispensando  a  celebração  de 
aditamento.

13.3. Da Garantia Contratual

13.3.1. Em face ao risco econômico da contratação que prevê corresponsabilidade previdenciária, trabalhista e tributária 
por  parte  do  CONTRATANTE,  em  garantia  de  plena,  fiel  e  segura  execução  de  tudo  o  que  se  há  obrigado,  a 
CONTRATADA prestará  garantia  de  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  preço  global  do  objeto  contratado,limitada  ao 
equivalente a dois meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da 
execução dos serviços contratados,  e que será atualizada periodicamente, devendo apresentar comprovante de sua 
prestação, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato (Decreto Federal nº 
9.507/2018).

13.3.2. A garantia será prestada em caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária, 
pelo prazo equivalente ao do contrato acrescido de mais três meses do término da vigência contratual.

13.3.3.  Não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou 
fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, §1º, II e III da Lei estadual nº 9.433/05).

13.3.4.  O cálculo  da atualização monetária do valor  caucionado em dinheiro  será feito  aplicando-se o  índice mais 
vantajoso para a Administração entre a data de retenção da caução e da devolução do seu valor.

13.3.5.  A liberação da garantia ou sua restituição se dará após o recebimento definitivo do objeto do contrato ou a 
comprovação de quitação de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos recursos humanos envolvidos na 
Prestação de Serviços, quando for o caso, inclusive garantidas eventuais demandas judiciais decorrentes da presente 
contratação,  nos  termos  do  Instrumento  Contratual,  e  quando em dinheiro,  atualizada  monetariamente,  deduzidos 
eventuais valores devidos ao CONTRATANTE.

13.3.6. A garantia será obrigatoriamente revista e complementada quando houver redução da sua representatividade 
percentual por variação econômica do contrato ou descontos de valores devidos ao CONTRATANTE.

13.3.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou 
renovada nas mesmas condições.

13.3.8.   O valor da garantia permanecerá integral até o término da vigência do Contrato. Se o valor da garantia for 
utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para compensação de prejuízo causado no decorrer da execução 
contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data em que tiver sido notificada.

13.3.9. A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e multas impostas, independentemente 
de outras cominações legais.

13.4. Equipe Técnica
 

13.4.1.  Os  profissionais  que  forem ocupar  os  cargos  do  objeto  deste  Pregão  são  aqueles  descritos  nas  tabelas 
indicadas no item 8 do Anexo I do edital.

13.5. Do horário de Trabalho.

13.5.1.  Os locais de prestação dos serviços são aqueles constantes na relação de unidades do Anexo II, ficando 
sujeito a alterações de endereço na mesma cidade e/ou estrutura das áreas utilizadas pelo Poder Judiciário no Estado 
da Bahia, conforme a necessidade da Administração, consoante previsto no item 3 do Anexo I do edital.

13.5.2. A caraga horária da prestação de serviço será de 44 horas semanais, sendo admitida horas extras conforme 
necessidade da administração previamente autorizada, nos termos do item 3.1 do Anexo I deste edital.

13.5.3. As atividades serão realizadas, de forma ordinária, em dias de expedientes nos horários previstos no Anexo III, 
sendo que, de acordo a necessidade do serviço poderá ocorrer hora extra. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2019
                   13



13.5.4. A CONTRATADA deverá prever nos seus custos as despesas com possíveis horas extras e outras decorrentes 
para  serviços  que  identifique  a  necessidade  de  serem  realizados  fora  do  horário  normal  acima  estabelecido, 
prevendo-os no seu plano de trabalho, não podendo ser apresentada cobrança em separado dos referidos custos, 
conforme previsto no item 9 do Anexo I do edital.

13.6.Escopo dos Serviços

13.6.1.  Os serviços deste projeto básico abrangem os Serviços de Copeiragem e cozinheira para as unidades do 
Poder Judiciário do Estado da Bahia nas Unidades relacionadas no Anexo II, com fornecimento dos insumos, em seu 
respectivo  horário  de  funcionamento,  e  consiste  em  preparar  alimentos  e  bebidas,  disponibilizá-los  e  servi-los 
conforme solicitações do CONTRATANTE, conforme previsto no item 10 do Anexo I do edital.

13.7.Da subcontratação

A contratada não poderá subcontratar, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, conforme previsto no item 6 do Anexo 
I.
14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados mensalmente, em moeda corrente nacional, sendo efetuada a 
retenção  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  elencadas  na  legislação  aplicável,  bem  como  deverá  atender  as 
exigências do Anexo I-  Projeto Básico. 

14.1.2.A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal contendo os valores apontados pelo CONTRATANTE, entre os 
dias 10 (dez) e 15 (quinze) do mês seguinte ao trabalhado.

14.1.3.  As notas fiscais e os documentos exigidos no edital e no contrato, para fins de liquidação e pagamento das 
despesas, deverão ser entregues exclusivamente no Protocolo Administrativo do TJBA e deverão corresponder aos 
serviços efetivamente realizados  no período de competência.

14.1.4. A CONTRATADA deverá emitir notas fiscais em conformidade com a legislação tributária, acompanhadas da 
documentação descrita nos subitens a seguir, sob pena de devolução do documento fiscal: 

a) relação nominal dos profissionais;

b) comprovante de depósito bancário e cópia da folha de pagamento referente ao mês da execução dos serviços; 

c)  comprovante  de  fornecimento  dos  auxílios  devidos  (alimentação,  transporte  etc.)  com  a  respectiva  data  de 
disponibilização,  quantidade,  valor,  mês  de  competência  e,  ainda,  a  assinatura  do  profissional  atestando  o 
recebimento;

d) guias de recolhimento de INSS e FGTS do mês anterior à execução dos serviços;

e)  resumo  discriminado  de  faturamento,  incluindo  o  quantitativo  e  o  número  de  horas  de  funcionamento  dos 
profissionais, bem como especificação dos descontos realizados no salário, no auxilio transporte e auxilio alimentação;

f) demonstrativo de férias e licenças concedidas, indicando se houve ou não a ocupação dos profissionais, referente ao 
mês da prestação dos serviços;

14.1.5 O pagamento mensal pela contratante referente aos serviços prestados no último mês de vigência contratual 
somente ocorrerá após a comprovação do cumprimento de todas as obrigações trabalhistas (pagamento do salário 
referente  ao  mês  anterior  de  vigência  do  contrato  e  quitação  relativa  à  rescisão  do  contrato  de  trabalho  entre 
empregado  e  empregador,  se  for  o  caso),  por  parte  da  CONTRATADA relativas  aos  empregados  que  tenham 
participado da execução dos serviços contratados.

14.1.6 Do depósito em Conta Vinculada:
  
a) O montante mensal do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes rubricas: 

I – férias;
II – 1/3 constitucional;
III – 13º salário;
IV – multa do FGTS por dispensa sem justa causa;
V – incidência de encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário; e
VI – atualizações incidentes sobre os encargos retidos.
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b)  Os depósitos serão efetuados sem prejuízo da retenção,  na fonte da tributação sujeita a  alíquotas específicas 
previstas na legislação própria (art. 5 do Decreto Judiciário 62/2019). 

14.1.7.   Os  valores  referentes  às  rubricas  mencionadas  acima,  serão  retidos  pela  Unidade  Gestora  no  ato  do 
pagamento mensal devido à empresa contratada, desde que a prestação dos serviços ocorra nas dependências das 
unidades integrantes do Poder Judiciário do Estado da Bahia, independentemente da unidade de medida contratada, 
ou seja posto de trabalho, homem/hora, produtividade, entrega de produto específico, ordem de serviço, etc.

a)  Os  valores  retidos  devem  ser  depositados  exclusivamente  em  banco  público,  em  conta  depósito  vinculada, 
bloqueada para movimentação, aberta em nome da contratada e por contrato, unicamente para essa finalidade e com 
movimentação somente por ordem do Tribunal de Justiça da Bahia (art. 6º do Decreto Judiciário 062/2019).

14.2 Lista de Imperfeições

14.2.1.  O CONTRATANTE poderá promover deduções no pagamento devido à CONTRATADA, em decorrência de 
imperfeições registradas no decorrer da prestação dos serviços objetos deste Edital e seus anexos, Anexo IV e Anexo 
V.

14.3. Fiscalização dos Serviços

14.3.1. O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA exercerá a fiscalização dos serviços através de Equipe de Fiscalização 
ou  Técnico  –  item  7  do  Anexo  I  do  edital,  especialmente  designado  para  este  fim,  sem reduzir  nem  excluir  a 
responsabilidade da Contratada tudo conforme previsto neste Edital e seus anexos.

14.3.2. EMISSÃO E ENTREGA DA NOTA FISCAL ACOMPANHADA DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA 
REGULARIZAÇÃO TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA E FISCAL.

14.3.3. A  CONTRATADA deverá  apresentar  Nota  Fiscal  contendo  os  valores  apontados  pelo  CONTRATANTE, 
conforme item anterior, entre os dias 10 (dez) e 15 (quinze) do mês seguinte ao trabalhado.

14.3.4. A nota  fiscal  deverá  ser  emitida  em nome do  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO  DA BAHIA,  CNPJ: 
13.100.722/0001-60,  End. 5ª Av. do CAB, 560, CEP-41.745-971 – Salvador-Bahia.

14.3.5. Como condição para início da contagem de prazo para pagamento e sua efetivação, as Notas Fiscais deverão 
ser acompanhadas, obrigatoriamente de:

I. Comprovantes  da  quitação  das  obrigações  trabalhistas  do  mês  anterior  (equivalente  ao  mês  de 
referência/competência dos serviços  objeto da Nota Fiscal  emitida),  especialmente de pagamento dos salários de 
todos os empregados que trabalharam na execução dos serviços,  através de estabelecimento bancário  em conta 
salário, e da entrega dos vales-transporte e auxílio-alimentação;

II. Comprovantes da quitação dos encargos trabalhistas e previdenciários do mês anterior (equivalente ao mês de 
referência/competência dos serviços objeto da Nota Fiscal emitida), devidamente pagos no mês de apresentação da 
Nota Fiscal, especialmente:

I. Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE);

II. Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 
recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet;

III. Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 
recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet;

IV. Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP);

V. Certidões Negativas de Débito:

a) de Tributos Contribuições Federais;
b) de Tributos Contribuições Estaduais;
c) de Tributos Contribuições Municipais;
d) de Regularidade do FGTS (CRF);
e) do INSS (CND);
f) de Débitos Trabalhistas (CNDT).

14.3.6. Caso  tenha  ocorrido  discussão  sobre  os  valores  finais  dos  serviços  e  a  CONTRATADA tenha  direito  à 
complementação, deverá apresentar Nota Fiscal Complementar sem a necessidade dos documentos acima listados, 
cuja  liquidação  e  pagamento  ocorrerá  nos  mesmos  prazos  previstos  no  item  seguinte,  desde  que  mantida  a 
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regularidade fiscal.

14.3.7. As situações a que alude o art. 228-B do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto Estadual nº 6.284/97, 
sujeitar-se-ão, nas hipóteses previstas, à emissão de nota fiscal eletrônica.

14.4. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

14.4.1. Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente promovidos no prazo de até 08 (oito) dias úteis contados da data de aprovação da respectiva Nota Fiscal pela 
fiscalização, mediante apresentação de toda a documentação a ser protocolada junto ao TJBA e, desde que não haja 
pendência a ser regularizada pela CONTRATADA.

14.5.2. Em havendo  alguma  pendência  impeditiva  do  pagamento,  a  exemplo  de  erro  na  apresentação  da  nota 
fiscal/fatura  ou  dos  documentos  pertinentes  à  contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da 
despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará  sobrestado  até  que  a  CONTRATADA providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,  não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE.

14.5.3. O CONTRATANTE poderá promover deduções no pagamento devido à CONTRATADA, conforme previsão na 
parte final do artigo 164 da Lei Estadual nº. 9.433/05, e em decorrência de serviços prestados abaixo dos critérios 
qualitativos máximos estabelecidos na descrição dos serviços contratados no Anexo I - Termo de Referência. 
Eventuais descontos promovidos na forma prevista neste item não serão caracterizados como multa, mas aplicação do 
princípio da proporcionalidade, de modo que descumprimentos contratuais identificados não impedem a aplicação das 
penalidades previstas em lei e neste contrato, inclusive com rescisão contratual.

14.5.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal da CONTRATADA valores decorrentes de indenização por 
rejeição de serviços, multas, e quaisquer prejuízos causados pela execução deste contrato, assim como os valores 
retidos, conforme resolução do CNJ. 

14.5.5. Caberá à CONTRATADA, proceder, sem ônus para o CONTRATANTE, eventuais adequações, de forma a 
propiciar a perfeita execução dos serviços contratados.

14.5.6. A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal e a do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC 
do IBGE pro rata tempore.

14.5.7.  A contratada deverá obedecer integralmente as disposições quanto à obrigatoriedade de emissão da Nota 
Fiscal  por  meio  eletrônico,  nos  termos do Regulamento  do  ICMS Bahia,  com as  alterações  contidas  no Decreto 
Estadual nº 10.666 de 03/08/2006, quando for pertinente ao objeto licitado.

14.5.8.  A nota  fiscal  deverá ser  emitida em nome do  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA,  CNPJ: 
13.100.722/0001-60. End. 5ª Av. do CAB, 560, CEP-41.745-971 – Salvador-Bahia.

14.5.8.1.  Caso tenha ocorrido discussão sobre os valores e a contratada tenha direito à complementação, 
deverá apresentar Nota Fiscal  Complementar,  cuja liquidação e  pagamento ocorrerá nos mesmos prazos 
previstos no item seguinte, desde que mantida a regularidade fiscal.

14.5.8.2.  Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente;

14.5.8.3. O não esclarecimento à fiscalização de informações solicitadas via notificação poderá repercutir no 
não pagamento da fatura a vencer.

15. MANUTENÇÃO DOS PREÇOS, REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÃO

15.1. DO REAJUSTE

15.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data de 
apresentação da proposta, após o quê, a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da 
Lei Estadual nº 9.433/05, relativo à parcela que diz respeito à proporção de materiais e insumos envolvidos 
na Prestação de Serviços, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE, quando for o caso, observando:

a)  a  revisão de preços,  nos termos do inc.  XXVI  do art.  8º da Lei  Estadual  nº 9.433/05, dependerá de 
requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente ou excessivo, 
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instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser 
instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço.

b) o requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um 
ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 10.406/02.

c) a variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for 
o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento.

15.2. DA  REPACTUAÇÃO  DE  PREÇOS

15.2.1. Sobre a parcela de preço, na proporção econômica dos Recursos Humanos, poderá ser admitida  a 
repactuação no interregno mínimo de 1 (um) ano, que será contado a partir de:

a)da data do orçamento a que a proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial,  a data do acordo, 
convenção,  dissídio  coletivo  de  trabalho  ou  equivalente,  vigente  à  época  da  apresentação  da  proposta, 
quando a maior parcela do custo da contratação for decorrente de mão de obra e estiver vinculado às datas-
base destes instrumentos e que seja comprovada a atividade preponderante da CONTRATADA;

b)quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, a data 
inicial  para  contagem da anualidade será a  data-base  da categoria  profissional  que  represente  a  maior 
parcela do custo de mão de obra da contratação pretendida.

15.2.2.  Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data da última 
repactuação ocorrida.

15.2.3. As  repactuações  serão  precedidas  de  solicitação  das  partes,  acompanhadas  de  demonstração 
analítica da alteração dos custos, para mais ou para menos, por meio de apresentação da planilha de custos 
e formação de preços e do fundamento que motiva o pedido.

15.2.4. Não será admitida a inclusão, por ocasião da repactuação, de qualquer item de custo não previsto nos 
componentes apresentados originariamente na proposta, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 
instrumento legal ou sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

15.2.5. Quando da solicitação da repactuação, somente será concedida mediante negociação entre as partes, 
considerando-se:

a) os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração;

b) as particularidades do contrato em vigência;

c) as novas normas coletivas das categorias profissionais abrangidas;

d) a nova planilha com a variação dos custos apresentada;

e) indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 
equivalentes; 

f) a disponibilidade orçamentária da  CONTRATANTE.

15.2.6.  Admitida a repactuação, será lavrado termo aditivo ao contrato.

15.2.7.  O prazo referido anteriormente ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou 
apresentar a documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos.

15.2.8. A CONTRATANTE  poderá  realizar  diligências  para  conferir  a  variação  de  custos  alegada  pela 
CONTRATADA.

15.2.9. Os  novos  valores  contratuais  decorrentes  das  repactuações  terão  suas  vigências  iniciadas 
observando-se o seguinte:

a)a partir da assinatura do termo aditivo;

b)em data futura,  desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para 
concessão das próximas repactuações futuras; 
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c)a  CONTRATANTE  poderá  prever  o  pagamento  retroativo  do  período  que  a  proposta  de  repactuação 
permaneceu sob sua análise, por meio de Termo de Reconhecimento de Dívida;

d)na hipótese anterior, o período que a proposta permaneceu sob a análise da CONTRATANTE será contado 
como tempo decorrido para fins de contagem da anualidade da próxima repactuação.

16. DA FISCALIZAÇÃO

16.1 Competirá  ao CONTRATANTE proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  objeto  contratado  conforme 
previsto no item 7 do Anexo I do edital, e na forma dos arts. 151 a 160 da Lei Estadual nº 9.433/05, bem assim receber  
o objeto segundo o disposto nos arts. 161, 164 e 165 da Lei Estadual 9.433/05, quando for o caso, competindo ao 
servidor ou comissão designados, observar o que consta no Edital e seus anexos.

16.2. A administração  indicará  servidores  (fiscal  e  suplente),  por  meio  de  portaria  devidamente  publicada,  para 
acompanhar a execução do contrato objeto deste certame.

17. ILÍCITOS E PENALIDADES

17.1.  Licitantes e contratadas cumprirão, rigorosamente, as condições estabelecidas neste edital, seus anexos e na 
proposta vencedora, para a participação neste certame e fornecimento do objeto desta licitação, inclusive obrigações 
adicionais estabelecidas neste edital e seus anexos.

17.2. As sanções serão aplicadas levando-se em conta  a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos advindos para 
a  Administração  Pública  e  a  reincidência  na  prática  do  ato,  após  regular  processo  administrativo,  desde  que 
assegurado o direito de defesa.

17.3. A inexecução contratual,  dos serviços  ou das obrigações estabelecidas  no Anexo I  deste edital,  sujeitará  o 
contratado a multa de mora, que será majorada de acordo com a gravidade da infração.

17.4.  Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184 e 185, da Lei nº 9.433/04,  sujeitando-se 
os infratores, às cominações legais, previstas na  Lei Estadual 9.433/05,  especialmente as definidas no art. 186 do 
mesmo diploma, bem como as condutas previstas na legislação específica, especialmente a Lei nº 10.520/02, art. 7º e 
Decretos Judiciários nº 12/2003 e 44/20003.

17.5. À adjudicatária e à contratada, nas hipóteses de recusa da assinatura do contrato ou instrumento equivalente 
e de inexecução contratual, seja parcial ou total, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, serão 
aplicadas, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, e de outras cominações legais,  a qualquer tempo, MULTA 
DE MORA na forma prevista na legislação regente, notadamente na Lei Estadual 9.433/05,  bem como aquelas  que 
venham a ser exigidas no Anexo I do edital – Termo de Referência. 

17.6. Se  a  multa  moratória  atingir  o  patamar  de 10% (dez  por  cento)  do  valor  global  do contrato deverá,  salvo 
justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas em  lei.

17.7.  Para  os  casos  de  mero  atraso  ou  inadimplemento  de  obrigação  acessória,  assim considerada  aquela  que 
coadjuva a principal,  deverá ser  observado o que for  estipulado neste  Edital  e seus anexos,  inclusive a pena de 
advertência;

17.8. Na hipótese da contratada negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, será aplicada multa percentual de   10% (dez por cento)   incidente sobre o valor global   do contrato.  

17.9. As multas previstas neste Edital e seus anexos, não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

17.10. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia da CONTRATADA faltosa, 
sendo que, se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela 
sua diferença que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 
caso, cobrada judicialmente.

17.11. Caso os serviços prestados pela CONTRATADA incidam, por três meses consecutivos de acordo com Anexo I- 
Termo de Referência,  serão considerados como inexecução parcial,  estando sujeitos às cominações previstas nos 
itens desta cláusula e no instrumento convocatório e anexos.

17.11.1.  O  RECEBIMENTO  DOS  SERVIÇOS  será  efetuado  pela  Fiscalização,  que  assinará  o  Relatório  de 
Atendimentos dos serviços executados no período;
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17.12. Serão punidos com a pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE CADASTRAR E LICITAR E IM-
PEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO e descredenciamento do FIPLAN, pelo prazo de até 5 
anos,  aos que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e incisos I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei 
Estadual nº 9.433/05, sem prejuízo das multas previstas acima.

17.13.  Serão punidos com a pena de  DECLARAÇAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita-
ção perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do 
art. 184 e incisos II, III e V do art. 185 da Lei Estadual nº 9.433/05, sem prejuízo das multas previstas acima.

17.14. Constitui ilícito administrativo a conduta do licitante que,  no pregão eletrônico,  em sendo arrematante,  não 
encaminhar, quando convocado, a documentação exigida para o certame, no prazo e na forma estabelecidos no edital, 
sujeitando-se o infrator, com fundamento no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, às cominações legais.

17.15 O atraso e/ou o não pagamento dos salários e das  verbas trabalhistas bem como o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS é considerado falta gravíssima, podendo ensejar a rescisão 
do contrato por ato unilateral e escrito do contratante sem embargo da aplicação de multa de mora no percentual de 
10% (dez por cento)   incidente sobre o valor global do contrato (art. 8   II do Decreto Judiciário 62/2019 e art. 8, inciso IV 
do Decreto Federal nº 9.507/2018).

17.16. Toda sanção aplicada será processada pela Comissão Permanente de Cadastro de Fornecedores e Aplicação 
de Sanções Administrativas do Tribunal de Justiça da Bahia.

18. RESCISÃO

18.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em lei ou regulamento, mediante notificação, com prova de recebimento.

18.2. O CONTRATANTE, ao longo da vigência do contrato poderá rescindi-lo conforme disposto no art. 168, da Lei nº 
9.433/09, motivadamente, desde que seja a CONTRATADA notificada, por escrito, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.

18.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167, da Lei nº 9.433/05, sem que haja culpa 
da  CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a:

a) devolução da garantia;
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) pagamento do custo da desmobilização.

18.4. No caso de rescisão determinada por ato unilateral da CONTRATADA ficam asseguradas à CONTRATANTE, sem 
prejuízo das sanções cabíveis:

a) execução dos valores das multas e indenizações devidas à CONTRATANTE;
b) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

18.5.  O  contrato  poderá  ser  rescindido  por  acordo  entre  as  partes,  desde  que  haja  conveniência  para  o 
CONTRATANTE, consoante o disposto no inciso II do art. 168 da Lei nº 9.433/05.

19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO

19.1.  A  Administração se reserva ao direito de,  com base no art.  122 da Lei  Estadual  nº 9.433/05, revogar esta 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

19.2. Em qualquer fase do desfazimento do processo ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.3.  Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente licitação, 
ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao licitante/contratado.

19.4.  A adjudicação e a homologação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
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20.1.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre as licitantes,  desde que não comprometam o interesse público,  a  finalidade e a 
segurança da contratação.

20.2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, conforme previsto no 
preâmbulo do edital, inclusive a tributação das relações laborais de prestação de serviços.

20.3. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Salvador, Estado 
da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

            Salvador, 31 de maio de 2019.

Victor Martins Rocha Lima
Chefe do Núcleo de Licitação
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